
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI AP 55/94 

Díápõe áobte a aquíáíção de jtea com 

a 1ÇínaLLdade de doação ã Lataá 	de 

A/umínío S/A - LATASA. 

Fnancíáco de 43ÁA Víeíta Filho, PnWíto Mu 

nícípal f az 4abet que a Cãmata Munícípa/ de PLndamonhangaba aprova e d.e ptomulga' 

a áeguínte Leí: 
Ant. 10 - Fíca o Poder Executívo autotízado' 

a adquítít uma gleba de tenna com ãtea de 60.195, 37m 2  (áeááenta m.i, cento e noven  

ta e cínco me too quadtadoá e tilinta e áete decímettoá quadtadoá), que áetã desmem  

brada de jnea maíot conátante da ttanáctíção nQ 13.648, de ptoptíedade de Mwt-Lna 

Matcondeá Monteíto, que aááím ase ducneve: "Localízada na Avenida Ju/ío de Pau/a 

Clato, no Baítto do FeLtat, Díáttíto de Moteíta CEáat, ínícíando-áe no ponto "1",' 

áítuado na /atena/ eáquenda da Avenida Julio de Pauta Clato (áentído Cídade-Balt -

to) e na dívíáa de ptoptíedade de Palmíta Monteíto e Fílhoá, daí áegue Humo 

76233' MW e díátancía 182,71m até: o ponto "2", daí segue numa 78033' NW e díátan - 

cía 117,29m ate o ponto "2A", conPLontando ate: aqui, com a ptoptíedade de Pa/míta' 

Monteíto e Fílhoá, dai segue tumo 17201'SW e díátancía 200,00m, ata o ponto "28", 

dal segue numa 77220' SE e díátancía 300,00m até" o ponto "10A", conPLontando ate' 

aqui com a Jaca nemaneácente de Matína Matcondeá Monte to, daí segue numa 17201' 

NE e díátancía 200, OOm ate" o ponto "1" ínícíal, conptontando com a Avenida Julío' 

de Pau/a Clato, kchando a. -Lm uma jtea de 60.195, 37m 2  (-sete senta mí/, cento e no-

venta e cínco metros quadnado4 e tnínta e áete decímettoá quadtado4), pelo valot' 

de R$100.000,00 (Cem ML Reaíá). 

• 

Ant. 20 - A julea deis azia no attígo ante 

tíot áetã doada J.c empresa Latas de Alumínío S/A - LATASA, com a gnalídade de -Lri 

taeação de índiláttía no rama de índuáttíalízação de chapaá de alamínío pana a pto 

dução de lat.ws pata acondícíonamento de bebídaá gaáeígcadaá. 

Ant. 30 - A empteáa donatjtía gca obtígad 

a dar íní 'o a4 obtaá de ímplantação, no prazo mãxímo de ate 06 (áeíá) meáeá, 
/P) 

pattí do L cio de vígencía deáta Leí, devendo a índiláttía obedecet, sob pena d 

nulíd ide, oá lonazoá constante' do utonogtarna apteáentado. 
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APrOVADO 
P O iikrno~rvwrod 
EM  05-/ 	4  / 	y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Patõgu* Liníco - A -citea a wt con3ttuída de ímedíato 

wlõ de 20.000,00m 2  (vínte míl mettois quadtadW, entke edígcío, utacíonamento, 

utocagem e tintina-e4ttututa. 

Att. 42 - A jftea de .et teno de4cAíta no antigo 12 3e-
/tít. doada com o objetívo õníco da ín3talação da Lata4 de Alumlnío S/A - LATASA, ' 
alma e33a que devetõ 3et concluída no ptazo utabelecído pelo ctonogtama g'síco - 

_nanceíto de obitzus, 3ob pena de 4e tevettet ao pattímjnío munícípa/, índependen-
te de índenízação, a qua/quet titulo e de qua/quet ptovídjncía judícíal ou extta-
judícíal. 

Aia. 52 - Da uctítuta de doação devetõ constat crciDía 
íntegtal *Ata Le.L,.sendo que a doação par-)se-ã de acouto com o que pteceítua a 
Leí n2 2.456/90, e seu tupectívo regulamento, Decreto n2 3.417, de 02.02.1993. 

At t. GQ - Fíca autoAízada a abentuta de ckjdíto upe-
cíal por Dec/teto pata cobettuta daó deoeuus otíundeus (luta Leí. 

. 72 - E. 	,Lei. enttatã em vígon na data de 'sua pu 
blícação, revogadas a4 dí4 oíçõe4 em contkanío. 

PLndamonhaíhaba, 29 de ago4to de 1994. 

Ftancí4co de tát34íA V 	a Fílho 
19,teeíto Munícípa/ 
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